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Dores do Rio Preto, Quarta-feira, 4 de Fevereiro de 2026

A Sua Excelência, o Senhor

Gustavo Tavares Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto

Assunto: Proieto de Lei

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência r para aPreciação, dos

ilustres integrantes dessa Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de l-ei, que

institui o "dispõe sobre a revisão geral anttal c1e vencimentos do servi.lor

público do poder executivo municipal, aposentados e pensionistas'"

Atenciosamente,

Assinado por THIAGO LOPES
PESSOTTI 087.***.***-**
PREFEITURA MUNICIPAL DE
DORES DO RIO PRETO

Thiago LoPes Pessotti

Prefeito MuniciPal
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Senhor presidente, 
1 i

Nobres Vereadores i i

,,

Encaminho a esta Egré9ia casa Legislativa o projeto de Leí complementar,em tula,]o i.

qual dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimenros dos servidores púuticolj il'a# :secretários Municipais, Prefeíto e Vice-prefeito do Munícípio de Dores do Rio pretores. '"1- I

Assevero' que a aprovação do projeto em comento por esta tão respeitada casE de ;Leis é de fundamental importância para a varorização do trabarho o"r"nroir]il;;:,;. ;
servidores púbricos municipais, bem como peros secretários Municipaís, ,r";";,;"; il;-Prefeito, devidamente amparada pelo ordenamento jurídico brasileiro 

", inoi*,]i;#.:pela Carta Magna. - -' rirvr!

Rua Pedro de Álc'ântara Gal't'êas, 122 - ('entrt -'let (02ü 3559-tt0l, clp )9580-00() - Dorcs do Rio pretc, _ lls
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um município' um estado ou uma nação têm como alicerce o esforço, a dedicação eo trabalho de milhares de servidores públicos. Esses cidadãos carregam consigo iaresponsabilidade de estabelecer um elo entre o poder púbrico e a sociedade, prestandoserviços essencíais à população.

os servidores púbricos são trabarhadores que escorheram o ofício do ,.bern 
serrrr,,.ese dedicam ao atendimento púbrico nas mais diversas áreas, Nas escoras, ,.n,r,r*. ; ;;r.;e semeiam o conhecimento; nos hospitais, salvam vidas e mantêm acesa a chama d. l;;pela existência; nas repartições administrativas, cumprem o paper de regarizaç.ornun,ãi

gerenciar e executar os serviços; nos departamentos de segurança, atuam 
", ,r"r;rrlnioda integridade física do cidadão; e, nos setores da justiça, devorvem aos que os procúram

os direitos que rhes foram privados. Em todos os órgãos púbricos, há sempre ,r. ;;;"participação, confirmando a importância de seu trabarho para a sociedade,
Dito isso' como testemunha do trabalho e da jornada de luta dos servidores púbilcosmunicipais, reitero meus agradecimentos a todos pera nobre missão qru aur"rf;;il-;

que contribui para a grandeza do Município de Dores do Rio preto/ES. ' l"'i-
Nestes termos, espera-se a aprovação do presente projeto de Lei complementaç

aproveitando o ensejo para reiterar votos de elevada estima e distinta consideraçr" uoaeminentes parlamentares que compõem esta edilidade.

I

jl

Dores do Rio preto/ES, 04 de fevereiro Oe ZbZà.
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Thiago LoPes Pessotti

Chefe do Poder Executivo Municipal
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Paeftu«za, W«'rt;ctf'al de Doa'e'Ü do
ESrADO OO ESPiNlrO SANTO

orspÕe soBRE A nevrsÃo GERAL 'ANUAL DE

vENcrMENTos Do sERvrDoR pÚgLrco Do PoPE.,B

EXECUTTVo MUNTCTPAL' APOSENTAD9S E

PENSIONISTAS

o prefeito de Dores do Rio Preto/ES, no uso das atribuições que 
i: :::':i:- :

constituição da República Federativa do Brasil e a Lei orgânica Municipal' faz saber quê a

Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art.lo.AsclassesdoscargosdeprovimentoefetivodoPoderExecutivoMunicipal,

terão os valores dos vencimentos revisados de acordo com a presente lei' 
i: )

Parágrafo único - A revisão geral anual, mencionada no caput o" ,."::1.^" itl?l:
correspond erá a 4,26o/o(qUatro vírgula vinte e seis por cento)' considerando o |P-CA ':l::lÇ:

Nacional de preços ao consumidor (IBGE), acumulado no ano de 2025 (dois mil e vinto e

cinco),

Art.20-oscargosdeprovimentoemcomissão,efunçãodeconfiança,poderáoter

osvencimentosreajustadosemconformidadecomparecercontábil,favoráyel:,i]i:..:
possibilidade do mesmo, bem como expressa autorização do chefe do Poder"rxecutlvo

MuniciPal'

Art.30.Arevisãogeralanualdequetrataoart.lodestaleiaplica.se
subsídiosdoPrefeito,Vice.PrefeitoeSecretáriosMunicipais,observadoo
ConstituiçãoFederal,naLeideResponsabilidadeFiscalemediantedt
orçamentária e financeira' conforme parecer contábil'

Art.40.osservidorespúblicosmunicipais,cujosvencimentosnãoatingi

mínimo nacional, receberão complementação suficiente a garantir

constitucional.

Art.50'Arevisãogeralanual,naformadoartigolodestalei,eextensivaaQS
servidorespúblicosmunicipaisaposentadosepensionistas,amparadapelaparidadeit,

constitucional.
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§ 10 - A revisão, de que trata a presente norma legal, dar-se-á aos servrdores

públicos municipais na data base de 1o de fevereiro'

g 2o . A revisão, no que se refere ao Magistério da Educação Básica, expressa na

presente lei, dar-se-á na data base de 1o de janeiro'

Art,60 - Ficam excluídos dos efeitos da revisão geral anual prevista nesta lei os

Agentes comunitários de saúde e os Agentes de combate às Endemias' cujos vencimentos

são regidos por legislação específica'

Art. 7o - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da dotação

orçamentária PróPria' :

Parágrafoúnico'FicaoChefedoPoderExecutivoMunicipalautorizadoasuplementar

se necessário.

Art. 80 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação' tendo' todaüa' efeltos

retroativos a 10 (primeiro) de fevereiro de 2026'

Art. 90 - Revogam-se as disposições em contrário'

Dores do Rio Preto/ES, 04 de fevereiró de 2026

Thiago LoPes Pessotti

Chefe do Poder Executivo Municipal
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fç@: Revisão Geral Anual de Vencimentos 

I

I

Esta procuradoria Municipal foi instada a pronunciar-se sobre a matérid

relativa ao presente projeto de lei complementaç precisamente a revisão geral

anual de vencimentos do servidor público municipal do Poder Executivo Municipal' j

opresenteProjetodeLeirepresentaadeterminaçãodoGovernoMuniciRa|

em oferecer aos servidores públicos municipais o que é possível' financeiramente'l

'l
aos cofres do Poder Público'

Quanto ao tema em estudo a

Brasil leciona no mesmo sentido d

artigos a seguir expressos:

I

Carta Maior da República Federativa üI

o presente projeto de lei, precisamente rto§

l

';;,). ,r, A administração púbrica direta e Índireta de ouarquer dos poderes da união, dos Estados) 

|

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
'

moralidade, pubticidade e eficiência e' também' ao seouinte: 
: i

(...) ^ 
r' j 

I

X - a remuneracão dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 40 do ,n 
'' Y::,

poderãoserfixadosoualteradosporleiespecífica'observadaainiciativaprivativaem,cadacaso)

asseourada revisão oeral anual. sempre na mesma data e sem distinção de índices; i

Xl.aremuneracãoeosubsídiodosocupantesdecarçtos,funcõeseempregosoúblt{oçd4,
administraçãodireta.autárquicaefundacional,dosmembrosdequalquerdosPoderesdaUnlão;

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivô e doà

demaisagentespotíticoseosproventos,pensõesououtraespécieremuneratória,percebldoà

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza' nãd'

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal)

aplicando-secomolimite,nosMunicípios,osubsídiodoPrefeito,enosEstadosenoDistrito
Federal,osubsídiomensaldoGovernadornoâmbitodoPoderExecutivo,osubsídiodos
DeputadosEstaduaiseDistritaisnoâmbitodoPoderLegislativoeosubsíüo/sà
DesembargadoresdoTribunaldeJustiça,limitadoanoventainteirosevinteecincoçenteslÍnoc
porcentodosubsídiomensal,emespécie,dosMinistrosdoSupremoTribunalFederal,noâmbito

doPoderJudiciário,aplicávelestelimiteaosmembrosdoMinistérioPúblico,aosProcuradoresS'

Artigo 30'Comoete aos Municíoios:

I - legistar sobre assuntos de interesse local;

aos Defensores PÚblicos ;

(...)

,ECÁO Ír

ffiHAssinado disitalmente. Acesse: nttos:rlffiiflSl?;5à3"^."roJáo"lu11!: 734183c8-a340416c-e721-03115cec8850
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A Carta Magna, editada em 1988, contrariamente às anteriores, listou

P,üeí&ruza Tltaaoaacpal de Doze* do Rco

ESTADO DO ÉSI{FUTO SAI{TO

I

I
E

princípios que são fundamentais para a

los torna indiscutível a obrigatoriedade

e atividades a serem empreendidos po

administração pública brasileira e ao elencá-

de adotá-los como padrão em todos os atod
l

r todos os que exercem o poder público' Os

princípios constituem o sustentáculo da atividade pública' :i

Destaque-se que no direito administrativo os princípios são de eitremê

relevância, pois que possibilitam o estabelecimento do equilíbrio entre os direitoq
I

dos administrados e as prerrogativas da administração' 
i

Aatuaçãodoagentepúblicoeosatosqueemanamdaautoridadepública

obrigatoriamente devem pautar-se pelo atendimento a estes princípios quê sãci

balizadores da relação entre administração e administrados. 
.:

i

o mestre administrativista Helv Lopes Meirelles afirma que "a legalidade'

como princípio de administração significa que o administrador pÚbtico está' em toda

a sua atividade funcional, suieito aos mandamentos da tei e às exigências dQ bÇn

comtJmI e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido 8

expor-searesponsabitidadedisciplinar,civilecriminal,conformeocaso,,i
É comum ouvirmos que ao administrador público somente é permitido fazer 0

que está devidamente autorizado em lei e isto, embora possa parecer estranho, é

totalmente verdade. 1

Na obra já citada de Hely Lopes Meirelles, ensina o maior administrativistd

brasileiro

Na administração púbtica não há liberdade nem vontade pessoal' Enquanto na administração

particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na Administração Púbtica só é Permit.id,o 
.faÍ,er

oquealeiautoriza.Aleiparaoparticularsignifica,'podefazerassim,,,paraoadministrador
pÚblico significa "deve fazer assim'

Ainda, sobre o PrincíPio da

informam os renomados autores

legalidade, cumpre-nos destacar o q ue sobre eld

ao trãtar dd

Assinado disitalmente. Acesse: https://wwwprn3ffiül"3"rlrTáfrtX;: 734f83c8-a340 4í6c-e721'03115cec8850
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oos senwooaes PÚaucos

A,.t. gg, A rJnião, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito:de 5u4

competência,regimejurídicoúnicoeplanosdecarreiraparaosservidoresdaadminlstraçãa
púbtica direta, das autarquias e das fundações púbticas' 

i

(.. ,) I

§ 4o o membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os secretário\

Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela Única''

vedado o acréscímo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação

ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer casot o disposto no art' 37' x e

ru.ji;
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Direito Constituciona I e que corrobora os entendimentos expressos no prese

parecer, como segue: i

I

o fato de estar a Administração Pública sujeita ao princípio da indisponibilidade do ,*.",::1

público,edenãoserelaquemestabeleceoqueédeinteressepúbtico,massomenteu,,,:*.!,,:
expressãotegítimadavontadegeral,acarretaanecessidadedequeaatuaçãoadminist.ratt.v.â

estejapreviamentedeterminadaouautorizadanalei'Valedizer,paraquehajaatuaÇão
administrativa não é suficiente a mera inexistência de proibição legal; é mister que a lei preveja

ou autorize aquela atuação' , ,- t^: -^Â^. 
'

Emsuma,aAdministração,alémdenãopoderatuarcontraaleiouatémda!ei,somentepodé
agirsegundoatei(aatividadeadministrativanãopodesercontralegemnempraetertegef'l1l
apenassecundumtegem).osatoseventualmentepraticadosemdesobediênciaataispárâmairo{

sãoatosinvátidosepodemtersuainvatidadedecretadapelaprópriaAdministraçãoqueoshajá,

editado (autotutela administrativa) ou peto Poder ludiciário'

Pelo exposto, fica claro que a Administração Pública não pode, por simples at9

administrativo,concederdireitosdequalquerespécie,criarobrigaçõesouaindq

impor vedações aos seus servidores públicos' ' ' I

Portanto, o presente Projeto de Lei Complementaç deixa clara a possibilidadd

de se fazer a revisão geral anual de vencimentos do servidor público municipàl nos

termos esPecificados' '

NestaesteiradeentendimentojurídicoaLeiorqânicaMunicipaldeEoreq

do Rio Preto, nos ensina na forma a seguirtranscrita: : ' 
':

.'t. ' I

TÍTULO fiI :

cePÍruto tt
Secão I
Da Comoetência orivativa do Municíoio 

-..^ /i= .-cnoirn eÕ qe, 
i

Art. 79. compete privativaÍnente ao Municíoio. prover tudo o que diz respeito ao seLl p'eclltar'

interesseeaobem-estardesuapopulação,cabendo.lhe,dentreoutras,asseguinteil!

atribuições:

ã*r",r, sobre assunto de interesse local' esoecialmente sobre:

(...)

g) organização de seu governo e administração;

o) remuneração dos servidores municioais:

(.. .)

p) administração pÚblica municipal' notadamente sobre:

l.cargos|empregosefunçõespúblicasdaadministraçãopúbticadireta,indireta

v-

fundacional;

or{

I

TÍTULO IV

Assinado disitalmente. Acesse: https://wwwPrnilr?i;i;So.Irtdá3i.ãã: 
734f83c8-a3404í6c-e721-031 15cec8850
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(:/
oa oaeexzacÁo oos Pooeaes

capÍtuto t
DO PODER LEGISLATIVO

Secão III
Das Leis

Art, 47, A iniciativa das leis complementares e

Comissão da Câmara, ao Prefeito Municioal e aos

nesta Lei Orgânica'

§ 10 São de iniciativa orivativa do Prefeito Municioal as leis que:

(...)

il - disPonham sobre:

a)criaçãodecargos,funçõesouempregospúblícosmunicípaisouaumentodesuaremuneração:
(.,.)

ordinárias cabe a qualquer Vereador ot)

cidadãos, na forma e nos casos pievtstoá

com funções Políticas 4

CAPÍTULO U
DO PODER EXECUTIVO

Art, 58. o Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal,

administrativas, auxiliado Por seu secretariado'

(...)
Secão II
Das Atribuicões do Prefeito

Artigo 66. Comoete Privativamente ao Prefeito Municipal:

(...)
IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica;

V-sancionar,promutgarefazerpublicarasleis,bemcomoexpedirdecretos,portariêls,
atol

administrativos e regulamentos para sua fiel execução; I

(...) I

XilI - prover,e extinguir cargos púbticos municipais, na forma da lei, e demais atos referenks à

situacão funcional dos servidores. bem como prover os cargos de direção da administraçã?

superior das autarquias e fundações pÚblicas; l

(...) r -:^:^L-^^z^ ^hca^,aànç

xxN _ executar atos e providências. necessários à prática regular da administração, observados

os princípios da legaliclade, impessoalidade' moratidade' publicidade e eficiência;

(,..)

CAPÍTULO T

DAS DTSPOSrcõES GERAIS

Art, 237, A administracão pública direta e indireta de qualouer dos Poderes do Município'

voltadaparaaconsecuçãodobem-estardeseuprovoeparaaconstruçãodeumasociedade
livre,democrática,justaesolidária,obedeceráaosprincípiosdalegatidade,impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e' também' ao seouinte:

Assinado disitalmente' Acesse: https://wwwpJniiP;StS"rüttá8ir?e: 734f83c8-a340-4í6c-9721-031 1 5c9c8850
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X - a remuneracão dos servidores oúblicos e o subsídio de que

Constituição Federat, somente poderão ser fixados ou alterados por

iniciativa privativa de cada caso, assegurada revisão oeral anual'

sem distinção de índices, de forma preservaL em caráter permanente'

@rifado)

trata o § 40 do art. 39 da

lei específica, obselada a

sempre na mesma data e

seu valor real;

I

I
I
,

I

Nesta ótica, e tendo por base os termos postos na forma acima

considerando a natureza do presente projeto de lei, a ser submetido a

i

apreciação dos nobres Edis deste município;

Considerando que o presente projeto de le

Municipal encontra devidamente amparado nas

Executivo MuniciPal,

i de origem do Poder Executivo.

atribuições do Chefe do:eodàrl
i

rl
i

considerando, que dentre as atribuições do Prefeito, pode-se destacar' entre

outros, a possibilidade legal de se iniciar o processo legislativo tendente ê sl

concretizar a revisão geral anual de vencimentos do servidor público munlcipall

através de projeto de lei complementar voltado ao tema, para maior Rresteza n{

trato dos serviços públicos voltados aos munícipes' I
I

Considerando,queoPrefeitonãogovernasozinho,eporissodependedo

apoio da câmara Municipal, assim como de outras esferas governamentais' ou seja'

do governo estadual e federal' 
1

conclui, pois, esta Procuradoria Geral do Município, em suma' que o preseltte

projetodeleicomplementarencontra-sedevidamenteamparadoquan:dold
constitucionalidade e legalidade que ao mesmo deve-se observaç meredendoti

portanto, a devida discussão, deliberação (ou votação) a

Em temPo oportuno,

as etaPas ou fases do Processo

caberá,

legislativo

pois, a

b ra sileiro

seu temPo.

concretização

: iniciativa,

das

discu
, '.:

sel E

SSAO;

deliberação (ou votação), sanção ou veto' promulgação' publicação'

Este é o parecer, de caráter eminentemente opinativo' salvo rne lh

entendimento,nãovinculando,pois,aautoridadesuperioraqueedirigida'

Dores do Rio Preto/ES, 04 de fevereiro de 2026"

Assinado por MARIA VICTORIA VIEIRA LOUREIRO DE OLIVEIRA

lãt?Éftil rrNrcrpAL DE D.RES Do Rro PREro
O4tO2l?O26 12:3226

Maria Victoria Vieira Loureiro de Oliveira

Assessora lurídica do MunicíPio

{

I

orl

I

,i

I

I

t
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ESTTMATTVA DO I M PACTO ORçAM E NTARIO-FI NANCE IRO

(Lei Complementar no 101 de 04 de maio de 2000)

ANEXO - I

DISPÕE SOBRE A ESTIMATIVA

TMPACTO ORÇAMENTARIO

'

DP

uer
ide

FTNANCETRO EM CUMPRIMENTO Ap
ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 15, 16, 17

E 21 DA Lei Complementar no 101/2000,

REFERENTE AO EXERCíCIO EM QUIE §E
tNtctA A vrGÊNCrA DA LE! QUE plSPÔE

soBRE A FtxAçÃO DE erncerufupl
PARA REVISÃO GERAL ANUAL POS
VENCIMENTOS E REMUNERAÇÕES, DOS

SERVTDORES PUBLICOS DO EXECUTIV9
DO MUNICíP|O DE DORES DO fl19
PRETO/ES PARA O EXERCíCIO OE 2026.

CONSIDERANDO que os atos de criação ou auméntt Oe

despesa deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto oççamentáçio-
:l

financeiro, na forma de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nl 101/00 (Lei

de Responsabilidade Fiscal),
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CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa r§q

adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária e com as'mêtas

resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias, I 
'

CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não'autorizádd e

lesiva ao patrimônio público a geração de despesa que não atenda às condições da Lei

de Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para q'ordehadoi

de despesas,

Rua pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (028) 1559-1102 - CEP 29580-000 - Dores cl,-, tti,.r hreto'ES

CNPJ:27.|67'386l0001.87_c-mail:rioprcto@lpm<loresdori0preto.com..br'r
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CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Admini

Finanças vem por meio deste apresentar o impacto orçamentário-financeiro referente a

revisão geral anual dos vencimentos e remunerações dos servidores públicos do

executivo do Município de Dores do Rio Preto/ES para o exercício de 2026. i

CONSIDERANDO que conforme previsto no lnciso X do art. 37 da

Constituição Federal, o município poderá adotar como índice de concessão de revisão

geral anual o IPCA ou outro índice oficial estabelecido pelo governo federal ou1 pblo

próprio município, e que de acordo com sua capacidade financeira, : i i ; '

CONSIDERANDO que a Súmula Vinculante no. 42 STF 0ão

permite a vinculação de índices federais de correção monetária à reposição dê

vencimentos dos servidores municipais, e que a municipalidade so deve conbeder

reposição e/ou aumento de vencimentos, se os estudos demonstrarem capacidaàe de

pagamento e o devido enquadramento aos índices de gastos, sem proporcioytariflsco

de infringir a LRF, em virtude de qualquer mudança no cenário econÔmico-financeiro do

País, venha afetar diretamente os cofres do município,

2025'"i
CONSIDERANDO que o IPCA acumulado de 2025 bi de 4,Zbon,ir

(quatro vírgula vinte e seis porcento), declaramos:

O presente relatorio de impacto visa atender ao disposlo 'ná

Constituição Federal (Art. 169) e Lei Complementar no 101/00 (Art's. 16 e f71, nb qUe
r I i l,

se refere à concessão de benefício e assunção de despesa de caráter'contingadô,

respectivamente. Os valores propostos compreendem o pagamento de doZe paicelas

de salário, décimo terceiro salário, adicional de férias, encargos, dentre outfas

despesas de pessoal, cuja previsão de despesa foi calculada com base nolqtual

quadro de servidores do município de Dores do Rio Preto, não sendo objefo do

presente estudo, a elevação do quadro de permanente de servidores municipais,,As

estimativas e projeções constantes do presente relatorio, foram elaboradas comlbáse

nas projeções e simulações de folha de pagamento realizadas pela gerência de

Recursos Humanos do município de Dores do Rio Preto/ES.
;il

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro- Tel (028) 3559-1102 - CEP 29580-000 - Dores do Rio Prdto - ES

CNPJ: 27.167.38610001-87 - c-mail: rioprcto@;pmdorcscloriopreto.corn.br i j 
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,,

Nesse sentido, o cálculo envolve o levantamento dos cUstog dOs

cargos e suas respectivas vagas ocupadas, com a concessão de revisão geral ànual

das remunerações e dos vencimentos dos servidores públicos em 2Ci26 de 4,26oh

(quatro vírgula vinte e seis porcento), relativa ao período de 2025

Os cargos comissionados foram considerados integra lmentd e

sem previsão de reajuste.O No ano de 2026, custo patronal para os càrgos

comissionados e agentes políticos está estimado em 16% (dezesseis por cento),]visto

que ambos são contribuintes obrigatorios do Regime Geral de Previdência Soclal

Para o exercício de 2026, estimamos que a aplicação da ReVlsâo

Geral Anual de 4,26o/o (quatro vírgula vinte e seis porcento) irá gerar Lm acréscimo

anual de R$ 1.113.651,2g. No levantamento do acréScimo no gasto'com pelssbal
,ll

apresentados pela gerência de recursos humanos, foram considerados todós os

encargos sociais incidentes sobre os vencimentos dos servidores municipaiq e o

crescimento vegetativo da folha de pagamento. Vejamos: I

'il

';
RuapedrodeAlcânraraGalvêas, I22-Centro-Tet(028)3559-1102-CEP29580-000-DoresdoRiofrolo
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67R$ 1.660.582,864,26%R$ 1.592.732,46

nS 6IA EMPRESA 1.6%PREVIDENCCONTRIBU
Rs 5 654,20

1/12 AVOS FERIAS
Rs 1.884,731/3 FÉRIAS

EMPRESA 139 SA RtoPREVIDENC

Rlo1/12 AVOS 13

CONTRIBUI
Rs 904,67rc

ES

I

i

VALOR FOLHA ATUAL % REV|SÃO
VALOR FOLHA

REAJUSTADA

DTFERENçAS X

DO MENSAL

ÍY

Rs 5.654,20

2A27 e2028

GERAL ANUAL
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Em 2018, o gasto total com pessoal foi de R$ 12.287.

um

60

(doze milhões duzentos e oitenta e sete mil setecentos e noventa reais e

centavos), que com base em uma receita corrente líquida de R$ 27.400.9p4p 1,

sete milhões quatrocentos mil trezentos e noventa e quatro reais e noventA

centavos), gerou um índice de gasto com pessoal de 44,85%, limite este INFEff' R'ao

limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da LRF que e de r54%,

INFERIOR ao limite Prudencial estabelecido através do Parágrafo Unico do art. da

LRF que e de 51,30% e INFERIOR ao limite para emissão de parecer

Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágiafo'

pÊto

o, idb

art. 59 da LRF

Em 2019, o gasto total com pessoal foi de n$ tZ:ÚZO

(doze milhões oitocentos e vinte e seis mil oitocentos e sessenta e seis ieais e

e oito centavos), que com base em uma receita corrente líquida de R$ 29.412

(vinte e nove milhões quatrocentos e doze mil quatrocentos e vinte e seis rêais

e seis centavos), gerou um índice de gasto com pessoal de 43,61%, limite' este

INFERIOR ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no arl.20 Oa ÉRf qu'e

é de 540/o,INFERIOR ao limite prudencial estabelecido através do Parágraro Únitoido

art.Z1da LRF que é de 51 ,30o/o ê INFERIOR ao limite para emissão de üur""bride

alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, conformeitàcibo ll

parágrafo 1o, do art. 59 da LRF

Rua pedro de Alcântara Galvêas, t22 - Centro- Tel (028) 3559-l102 - CEP 29580-000 - Dores ,t9 Rio

cNpJ: 27.167.3g610001-87 - c-mail: rioprctoíri prndorcs<lorioprcto.com bil ':

Rs 67Rs 1.660.582,86R5 o,o4R5 7.592.732,46

RS ra.CONTRIBUI PREVIDEN EMPRESA 20%

R$ 5.654,20

RIAStl3
úrz nvos 13 sALÁRto

EMPRESA 139 SA RloCONTRIBUI PREVI DE

mnllrl

-ES

I

i

I

l/la . o -tt lJ I,,. t

DTFERENçAS X

tl12 AVOS FÉRIAS

Rs 1.t|84,73

Rs 5.654,20

Rs 1.130,84

TOTAL DO ACRÉSCIMO MENSAL

TOTAT DO ACRÉSCIMO ANUAL
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Ém 2020, o gasto total com pessoal foi de n$ 12

(doze milhões setenta e dois mil oitocentos e oitenta e nove reais e vinte Ê um

centavos), que com base em uma receita corrente líquida de R$ 31'315'139'45 (t

um milhÕes trezentos e quinze mil cento e trinta e nove reais e quarenta e

centavos), gerou um índice de gasto com pessoal de

limite máximo de gasto com pessoal estabelecido n

lNFERloRaolimiteprudencialestabelecidoatravés

nta e

nco

38,55%, limite este INFERI ao

o art. 20 da LRF que e de

do Parágrafo Unico do art. 2da

LRF que e de 51,307o e INFERIOR ao limite para emissão de parecer de,alerta

Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágiafo)'
.l

art. 59 da LRF. l

Em 2021, o gasto total com pessoal foi de R$ 13.46â rbglZo

Pelo
o,'do
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(treze milhões quatrocentosesessentaeoitomilcentoeoitoreaise

centavos), que com base em uma receita corrente líquida de R$ 33.24g.664,.07 e

três milhões duzentos e quaren ta e nove mil seiscentos e sessenta e quat
i

ale o

sete centavos), gerou um índ ice de gasto com pessoal de 40,517o,iii eBte

INFERIOR ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art' 20 da LR que

é de 54o/o,lNFERIOR ao limite Prudencial estabelecido através do Parágrafo Uni do

'de

'lll,
art.22daLRFqueéde51,30%e|NFER|ORaolimitepa ra emissão de Pa

alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60,
-a

t,
conforúe Jn

parágrafo 1o, do art. 59 da LRF

Em 2022, o gasto total com pessoal foi de R$ 16'447

dezesseis milhões quatrocentos e quarenta e sete mil novecentos e deze5seis

noventa e sete centavos), que com base em uma receita corrente líquida

41.250.810,92 (quarenta e um milhões duzentos e cinquenta mil oitocentos

e noventa e dois centavos), gerou um Índ ce de gasto com Pessoal de 39,879/0,

que é de 54o/o,INFER|OR ao limite pruden
i

cial estabelecido através do Parágrafo

[,*oti
i;,

lRr
Inieo

I

este INFERIOR ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art' 2

do art. 22 da LRF que é de 51,30% e INFERIOR ao limite para emissão de

alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60' conformé ln

sdten
I

(trlnth

ta

6

(

S

ite

de

ll,

parágrafo 1o, do art. 59 da LRF'
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Em 2023, o gasto total com pessoal foi de R$ 19.142.71
,,:]

(dezenove milhões cento e quarenta e dois mil setecentos e oitenta e nove' id

cinquenta e sete centavos), que com base em uma receita corrente líquida {e R$

48.409.205,30 (quarenta e oito milhões quatrocentos e nove mil duzentos e cinco,leais

e trinta centavos), gerou um índice de gasto com pessoal de 39,54o/o, limitel este

INFERIOR ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art.20 da lRi que
-t!

é de 54o/o,lNFERIOR ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Únipo'do
I

arl.22 da LRF que é de 51 ,30o/o e INFERIOR ao limite para emissão de parechr'de

p9,67
I
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ll,

é de 54o/o,lNFERIOR ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Unil

art. 22 da LRF que é de 51 ,30% e INFERIOR ao limite para emissão de parec

alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, confornné lnci

parágrafo 1o, do art. 59 da LRF.
i

Em 2025, o gasto total com pessoal projetador e' oL ng
I

24.462.033,43, que com base em uma receita corrente líquida de R$ 54.489'.412,67,

gerando um índice de gasto com pessoal de 44,Bgo/o,limite este INFERIOR qo lUn{ite

máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 
t2O da LRF que é de l',54,o/o,

INFERIOR ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Unico doiart. à2ida

LRF que e de 51,30% e INFERIOR ao limite para emissão de parecer de alerta

Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, conforme lnciso ll, parágiafo '
:

:i

pbto

do

art. 59 da LRF.

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, I22 - Centro - Tel (028) 3559-1102 - cEP 29580-000 - Dores do Rio Fret''' ES

alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, conforme ln

parágrafo 1o, do art. 59 da LRF,

l

{

Em 2024, o gasto total com pessoal foi de R$ 20:23O.ghglZO

(vinte milhões duzentos e trinta mil oitocentos e vinte e seis reais e setenta'centâvds),

que com base em uma receita corrente líquida de R$ 50.24L669,55 (cinqfienta
i

milhÕes duzentos e quarenta e um mil seiscentos e sessenta e nove reaís'ej cinq[enta

e cinco centavos), gerou um índice de gasto com pessoal de 40,27d/o, iimitbi ebtu
':lr

INFERIOR ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art.20 da IRF (ue

fo oo

br de
l
po ll,
I
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o
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Ressaltamos que os cálculos por nós efetuados em

consideração UNICA E EXCLUSIVAMENTE a concessão da Revisão geral anual de

4,260/0 (quatro vírgula vinte e seis porcento) para o Poder Executivo, calculad{ cOm

base nas informações fornecidas pela Secretaria Municipal de Administfa#o, 
"I];

Finanças. Alem do exposto, o presente estudo foi realizado prevendo o crescirfrehto

vegetativo da folha de pagamento ocorrido nos últimos exercícios, composto

principalmente dos acréscimos gerados pelos benefícios legais e pequenas oscilaçÕes

que ocorrem no quantitativo de servidores, ocasionado pelo aumento da demanfla Oe

serviços ofertados pelo município a população ' I i

,f
Para o exercício de 2026, a estimativa é de que a

em torno de 6,00%, caso o cenário econômico não se agrave mai

montante de R$ 57.758.798,63 e o gasto estimado com pessoal poderá ati

montante de R$ 27.288.027,05, resultando em um percentual de 47,24yr' iàd

INFERIOR ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art.20 àa LR que
,)

é de 54o/o,lNFERIOR ao limite prudencial estabelecido através do ParágrafÔ Un
I

do

art.22 da LRF que é de 51,30% e INFERIOR ao limite máximo paru' emiss{o de 
i

parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, contori'no 
i

lnciso ll, parágrafo 10, do art. 59 da LRF. 'i I | |t,ltlll
Para o exercício de 2027, a estimativa é de que a receita cresça

em torno de 6,00%, caso o cenário econÔmico não se agrave mais,'atingi o

montante de R$ 61.224.326,55 e o gasto estimado com pessoal podeih

montante de R$ 29.155.515,56, resultando em um percentual de 47,62y;,:ihO

INFERIOR ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da

ati

é de 54o/o,lNFER|OR ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Un ioo

art. 22 da LRF que é de 51,30% e INFERIOR ao limite máximo para elni de

parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que e de 48,69' .O

para o exercício de2028, a estimativa é de que a receita ciesça

em torno de 6,00%, caso o cenário econômico não se agrave mais, âtingírldo o
, i-, ,. I I;lr

Rua pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (028) 3559-l102 - CEP 29580-000 - Dorê§ do Riô lrdto -
CNpJ: 27.167,.38610001-87-e-mail: riopreto@pmdoresdoriopreto.com.br i I
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montante de R$ 64.897.786,14 e o gasto estimado com pessoal poderií

montante de R$ 31.115.976,31, resultando em um percentual de 47,g5o/o,,ihd

INFERIOR ao limite máximo de gasto com pessoal estabelecido no art. 20 da

é de 54o/o,lNFER|OR ao limite prudencial estabelecido através do Parágrafo Unipo do

art. 22 da LRF que é de 51,30% e INFERIOR ao limite máximo para emiss{o rdo 
i

parecer de alerta pelo Tribunal de Contas dos Estados, que é de 48,60, conforme

lnciso ll, parágrafo 1o, do art. 59 da LRF. I ,

E ESTIMATIVA DOS LIMITES LEGAIS
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Salientamos ainda que em todas as projeçÕes, cpl1s

uma evolução conservadora da receita corrente líquida, objetivando gara rao

executivo municipal, o cumprimento dos limites máximos de gasto cofn P

estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal n. 101/2000, alem;de t

considerado uma redução significativa no crescimento vegetativo ,d? fsl id€

pagamento. Apesar da receita está evoluindo ano apos ano, pr6 lJfn

crescimento conservador da receita, abaixo da média historica de evolução o rrida,

objetivando encerrarmos o exercício de 2026 em respeito ao equilÍbrio fiscal

estabelecido pela LRF,

Rua pedro de Alcântara Galvêas, tZZ - Cento - Tel (028) 3559- I 102 - CEP 29580-000 - Dores $«rt Rió f rvlo

CNpi: z7.t6j'.38610001-87 - e-mail: riopreto@pmcloresdoriopreto.com.b(. I i 
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Iw iiGASTO COM PESSOAL
12.287.790,6027.400.394,912018

I
I43i61' .'12.826.866,8829.412.426,262019

38,5512.072.889,2131 .315.139,452020
49151

I
13.468.108,7033.249.664,072021
16.447,916,9741.250.810,922022

39,5419.142.789,5748.409.205,302023
aQ,27, 

1 I
20.230.826,7050.241.669,552024

I44;8924.462.033,4354.489.432,672025
47,2427.288.027,0557.758 798,632426
47,62 

I29.155.515,5661.224.326,552027
47,9531.115.976,3164.897.786,142028
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Ainda em relação à receita corrente líquida, há de se cottsiderar

que, por força do lnciso lV do art. 20 da Lei Complementar Federal no 1C1/iZOpO,
Il

existem valores significativos arrecadados pelo município que são consideradç

base de cálculo da receita e não podem ser utilizados para pagamento'd'a foll

pessoal, gerando com isso, um descompasso financeiro para o município quit

obrigações decorrentes da folha de pagamento.
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Portanto, apesar da projeção de gasto com pessoal'elabbrqda
I

para 2026, 2O2V e 2028, comportar a concessão da revisão geral ' anuàl ldo

servidores/colaboradores dos Poderes Executivo Municipal de Dores do Rio Rret[/ES,

é de fundamental importância que o gestor leve em consideração as reoeitas

vinculadas que integram a RCL - Receita Corrente Líquida, pois as mesnia$ nãolr
poderão ser utilizadas i:ara quitação da folha de pagamento de pessoal, comd o§oÊre,

por exemplo, com os recursos dos royalties, em relação ao Executivo Muni-õipdf , I que

acaba comprometendo um pouco a liquidez financeira do município' " 
: "t ' | 

|

rl
' Co, relação à previsão orçamentária de dotação para gast{ com

I

pessoal, a Lei Orçamentária Anual de 2026 preverá uma despesa total de. gast{ cbm

pessoal capaz de suportar o gasto projetado para 2026 e os dois subsequeht{s bm

suasrespectivasLeisOrçamentárias,paraoPoderExecutivoMunicipal. 
': " ''I i:
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Quanto às metas fiscais e as metas constantes
tt

plurianual, podemos afirmar que a Revisão Geral não irá comprometer dire(a

metas de resultados fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamb

prefeitura de Dores do Rio Preto/ES para os exercícios de 2026,2027 e 2A28

ooi
m"'l

ntárl

plano

ite, as

a

Dores do Rio Preto/ES, 03 de fevereiro de 0 26

.:i),
.;i!.'

Rua pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (028) 3559-1102 - CEP 29580-000 - Dores do Rio

cNpJ: 27.t67.3g610001-87 - e-mail: riopreto@pmdoresdoriopreto.com.br; 
.

r

-ES
ir

:

I

I

I

lt

i
I





)xí
*** ?zekeAza 7líaoeecp.al de Doacc do

P

-1.000371

ESTADo oo rspíRITo SANTo

Cleidiane da Silva Pires
Contadora

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO OnçAM E NTARTO-F TNANC EIRA

ANEXO - il

Na qualidade de Contadora Municipal da Preí

Municipal de Dores do Rio Preto/ES, DECLARO para os devidos fins, especialr

os constantes da Lei Federal Complementar no 101 12000, que a revisão geral

dos vencimentos e remunerações dos servidores publicos do executivo do Mut

de Dores do Rio Preto/ES, não irá comprometer a programação fiscal prevista no

Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual.
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No que se refere a previsão de gasto com pàdsoal

orçamentária prevê saldo orçamentário suficientemente capaz de suportar o ga com

pessoal projetado para o exercício com base nos valores previstos e na auto

para abertura de créditos adicionais, bem como não comprometerá as metas 
,

estabelecidas. '''ii'

Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 122 - Centro - Tel (028) 3559- I 102 - CEP 29580-000 - Dores do'Río
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Por fim, recomendamos ao gestor cautela na co

elevação do gasto com pessoal através de contratações futuras de el,

objetivando encerrarmos o exercício financeiro de 2026 e subsequentes,

ao equilíbrio fiscal tão preconizado pela Lei de Responsabilidade Fiscal,

no tocante ao limite máximo de gasto com pessoal previsto no art. 20 da LRf::j haja

vista que diversas receitas que compÕem a base de cálculo da receita corrente lÍ
r',

não poderão ser utilizadas para pagamento dos servidores. r i i '

Dores do Rio Preto/ES, 03 de teverÇih de

..{.'/

evado

1

elTr

u â,

Assinado por CLEIDIANE DA SILVA
PTRES í24.-- ----..
PREFEITURA MUNICIPAL DE
DORES DO RIO PRETO
0410212026 08:51 :01

Cleidiane da Silva Pires
Contadora
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MANIFESTAÇAO DA SECRETARIA

Referência: Projeto de Lei Complementar no ü062026

Origem: Poder Executivo Municipal

Assunto: Dispõe sobre a revisão geral anual <le vencimentos do Servidor Público do

Poder Executivo Municipal, aposentados e pensionista

Certifico, para os devidos fins, que a matéria supra citada foi devidamente protocolada

nesta Casa e procedida a sua autuação, conforme determina o Art. 294, incisos II e V do

Regimento Interno. O processo encontra-se com todas as folhas numeradas

cronologicamente e devidamente rubricadas.

Em estrita observância ao Art. 180 do Regimento Interno, encaminho os presentes

autos à Presidência desta Edilidade para que:

1. Determine a inclusão da matéria no Expediente da próxirna Sessão Ordinária

para fins de LEITURA;

2. Após a leitura, seja o processo remetido à Procuradoria Jurídica para emissão

de parecer;

3. Proceda-se, posteriormente, o despacho às Comissões Permanentes competentes.

Secretaria da Câmara Municipal, em 04 de fevereiro de2026

Responsável pela Secretaria: wtn w qh^r"
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PARECER IURIDICO

REFERÊNCIA: Projeto de Lei complementar número 006/2026 - "Dispõe sobre a

revisão geral dos Subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e os Secretários Municipais,

dos servidores públicos, dos aposentados e pensionistas do Município de Dores do

Rio Preto-ES."

TIVA: Chefe do Poder Executivo

PARA APROVAÇÃO: maioria absoluta

: Direito Administrativo - Estrutura Administrativa -Agente Público -

Possibilidade - Previsão expressa no ordenamento jurídico - Art 37da

Constituição Federal;arts. L9,26,37,47,66,237 da Lei Orgânica e art. 66 da lei

complementar 34 de 20L6.

I - RETATÓRIO

Trata-se parecer solicitado sobre a legalidade, constitucionalidade e

formalidade jurídicas do Projeto de Lei complementar número A06/2026 - que

tem como escopo a revisão geral dos Subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e os

Secretários Municipais, dos servidores públicos, dos aposentados e pensionistas do

Município de Dores do Rio Preto-ES.

É o relatórÍo

Rua Miguel MoÍeira da Silva,93, centÍo, Doíes Co Rro Preto/ES CÉP: 29580.0O0

{78} 355+1415 | (28) 3559-1599 | íontâto@ramâradrpreto,es.gôubr
!l /camaramuoicipal-doresdoriopreto

@ @carnararloresdoriopreto
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II . DA ANÁLISE IURÍDICA:

Compete à Procuradoria furídica analisar e opinar sobre o aspecto

constitucional, legal, jurídico e de técnica legislativa os projetos de lei em sua área

de competência.

A propósito do parecer jurídico, cumpre frisar que o artigo 1_33, capu!

nossa Carta Maior, estabelece que: "0 Advogado é indispensável à

administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no

exercício da profissão, nos limites da lei"

No mesmo sentido, a Lei 8.906 /94 também assevera que o Procurador

Advogado é imune e inviolável por seus atos e manifestações, nos termos do que

preconiza o parágrafo 3", de seu Art. 2o, que dispõe:

'Parógrafo 3" - No exercícío da profissão, o Advogado é

inviolável por seus atos e manifestações, nos límites da LeÍ. "

Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso I, do Art.

7", d,a mencionada Lei 8.906/94, que estabelece ser direito do Procurador

Advogado, dentre outros: "exercer, com liberdade, a profissão em todo o território

nacional"

Assim, é relevante esclarecer que o papel do Advogado se resume em

opinar a respeito da regularidade, formal ou não, como ainda, a respeito da

constitucionalidade ou legalidade, ou não, de determinado ato ou negócio jurídico.

Rua Miguel Mqíeira da siÍva, 93, centÍo, Dores do Rio Preto/FS CfP: 29580 OOO 
I

{28} 355+1415 | (28} 3559-1599 I contâto@càmaradrpreto.es.gov.br 
I

Jl lcamaramunicipal.doresdoíiopÍêto

@ ú)carnaradoresrloriopreto

,,ü'



'i;.

6,
Câmara Municipal de Dores do Rio preto
Estado do Espírito Santo
www.camaradrpreto.es.gov.br

PROGURADORIA.GERAL DA GÂMARA
Ao emitir parecer, o Advogado é totalmente destituído de competência

para ato decisório, sendo que apenas firma seu entendimento a respeito daquela

questão jurídic4 passível de ser aceito ou não pelas instáncias com poder decisório

sobre a questão.

Também vale ressaltar que é cediço que os pareceres jurídicos não

integram o núcleo essencial do ato administrativo, posto que se tratam de meras

técnico-jurídicas emitidas pelo operador do Direito, que, em última

criam nem extinguem direitos, mas, apenas, orientam o administrador

a decisão no momento de praticar o ato administrativo, e somente o

ser objeto de investigação sobre a sua legalidade

o saudoso professor Hely Lopes Meirelles, assim já se manifestara

matéria:

"Pereceres Administraüvos são manifestações de órgãos
técnÍcos sobre assuntos submetidos à sua consÍderação. O
parecer tem caráter meramente opÍnatívo, não vinculondo a
Admínistração ou os particulares à suq motívação ott
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o
que subsiste como ato adminístrativo não é o parecer, mas sim
o ato de sua aprovação, que poderá revestír a modalidade
normativa, ordinárÍa, neg o cÍaí ou punitiv a ", (Meirelles, 2 00 Z,

P.1Be).

No sentido, o entendimento de celso Antônio Bandeira de Mello no sentido

de que:

'Os pareceres alocam-se no campo do administração
consultÍva e confíguram atos que vÍsam a ínformar, elucidar,
questões a serem decidÍdas por autros órgãos (..,), nada
decidem. Nada resolvem e também não contêm em sí nem
autorização para a prática de outros atos, nem aprovação
ratiftcação ou homologação deles. Não é esta sua típologia.
São símplesmente juízos técnicos que elucídom as autoridades

Rua Miguel Moreira dá 5i1va. 93, centro, Dores do Rp PÍetolEs ctP: 29580-Ooo

(28) 3559-1415 | {?8} 3559-1599 | contato@camaradrpreto.es govbr
!l f camaramunicipal.dôresdôíiopreto

@ @camaíàdorêsdoÍiopÍeto
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competentes para adotarem as provídências de .suas
respectívas alçadas. (Mello, 1996,p. 63)".

Registra-se que o presente parecer não tem efeito vinculativo, nem

tampouco decisório, tendo as autoridades a quem couber a análise do mesmo,

plenas condiçôes de decidir de maneira contrária ao parecer, como ainda, não

lo ou acolhê-lo em parte, tratando-se a presente peça de caráter meramente

Por último, cumpre registrar que o presente parecer não substitui os

das comissões Permanentes, nem as decisões do plenário desta casa

A propositura legislativa encartada no projeto de Lei (pL) no 006/2026,
-se a revisão geral dos Subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e os Secretários

unicipais, dos servidores públicos, dos aposentados e pensionistas do Município

de Dores do Rio Preto-ES.

Assentada essa premissa, no que pertine aos aspectos jurídicos e legais

do projeto de lei em liça, é preciso ressaltar, ainda que tal circunstância seja

consabida, QU€ o Brasil é uma República Federativa, e, sendo a Federação um

sistema complexo de organização política; essa organizaçáo é, na verdade, forma

de descentralização geográfica do Poder do Estado, consubstanciada entre outros,
pelo princípio da Autonomia - caracterÍzado, precipuamente, pela capacidade ou

prerrogatÍva de auto-organízação, autogoverno e autoadminístraçâo - dos entes

políticos que o formam [união, Estados, Distrito Federal e MunicípiosJ.

Dessa maneira, sob o manto da vigente organização e esfrufura do

estado brasileiro, as competências e lÍmitações dos entes federativos decorrem

diretamente dos mandamentos da Lei Suprem a, razão pela qual pode-se afirmar,

que, por cogência do princípio ou regra da simetria, tanto as Constituições

Rua Miguel.MoÍeirâ da 51lva, 93, centro, Dores Co Rio pÍetolÉ5 cÉP: 29580'oo0
- 

{28} 3559'1415 | i2S} 3559-1599 | conbto@camãradrpreto es'gou-br
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Éstaduais quanto as Leis Orgânicas fDistrital ou municipais), e, por corolário, a

legislação infraconstitucional, devem guardar obrigatória observância à matriz

principiológica e aos preceitos da Lei Fundamental, notoriamente no que se refere

aos seus aspectos constitucionais reputados como substanciais, isto, inclusive,

como meio de garantir a imprescindível homogeneidade no traçado normativo das

linhas essenciais relacionadas com a realizaçã,o da Constituiçãoe a preservação dos

sensíveis que moldam a tripartição dos poderes e do pacto federativo.

Neste sentido, a Constituição da República Federativa do Brasil define

issas gerais da matéria, a partir de seu art 37, pautando-a pelos princípios

insculpidos, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade,

e eficiência, bem como pela regra de acesso aos cargos públicos pela

do concurso, aliado a irredutibilidade de vencimentos e estabilidade funcional.

a Carta Magna prescreve que a iniciativa das leis que disponham sobre as

stões funcionais dos servidores públicos, é reservada, nos termos de seu

1, §1o,ll,"a" e"c",ao Presidente da República, dispositivo aplicado ao Chefe do

er Executivo municipal por força do princípio da simetria e, bem como, no caso

do Município de Dores do Rio Preto/ES, nos termos da previsão insculpida no

aft-4l da Lei Orgânica de Dores do Rio Preto:

ArL 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e

aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

§1o São de iniciativa privativa do Presidente da República as

leis que:

(...)

II -disponham sobre:

. .'+ ',-'i!
6

,,-t-:o/

Rua Miguel MoreiÍa da Silva, 93, centro, Doíes do R@ Preto/ES CEP: 2951t0-tl@
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua

remuneração;

(...)

cJ servidores públicos da União e Territórios, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

aposentâdoria;

[...)...[...].".

ArL 41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao

prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos

previstosnesta Lei Orgânica.

§ 1e. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as
leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Guarda Municipal;

II - disnonham sobre:

a) criação de cargos. funções ou empregos públicos
municipais ou aumento de sua remuneração:

b) servidores públicos municipais. seu regime iurídico
e provimento de cargos:

c) criação. estruturação e atribuição das Secretarias e

órgãos da administração pública:

d) plano diretor, plano plurianual, lei de diretrizes
orçamentárias e orçamento anual.

Por conseguinte, em cumprimento aos ditames da Constituição da

Rua Miguet Moreiía da silva.93, ceotÍo, Dores do Rio PtetolEs ctp:295lto oül
(28) 3559-1415 | (28) 3559-1599 | contalo@camêrâdrprelo.es.goubr

| Íl/."."r"-unr(ipal.dorêsdoíioprêto
| @Pcrm.,"doIesdorÍ)prpto
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República Federativa do Brasil de 1988 e da Constítuição do Estado do EspirÍto

Santo,a Lei Orgânica de Dores do Rio Preto, diploma legal que organiza e

determina a maneira pela qual - política e administrativamente - o nosso município

é organizado e será conduzido, tendo em conta que os estados e municípios devem

organrzar- reger-se com observância dos princípios consagrados na

dispõe que:

CAPÍTULO II
DO MUNICÍPIO
Seção I
Da Competência privativa do Município

ArL 19. Compete privativamente ao Município, prover
tudo o que diz respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-
estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras, as

seguintesatribuições :

I - legislar sobre assunto de interesse local,
especialmente sobre:

e) regime iurídico único de seus servidores;

g) organização de seu governo e administração;

Seção II

Das Atribuições do Prefeito

Art.66. Compete privativamente ao Prefeito Municipal:

t...)

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da

C}

Rua Miguel Moreira da Srlva. 9.r, centro, DoÍes Co Rro Preto/ÉS CEP: 2958G{rcO
(28) 3559-1415 | (28) 3559-1599 | contâto@camaradrpreto.es.govbr
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PROCURADORIA.GERAL DA GÂMARA
administração municipal, na forma da lei;

XIII - prover e extinguir cargos públicos municipais, na

forma da lei, e demais atos referentes à situação funcional
dos servidores. bem como prover os cargos de direção da

administração superior das autarquias e fundações públicas;

Ademais, cumpri salientar que o presente projeto se trata de

e certo, tornando-se por via de consequência, direito subjetivo dos

Isso porque, a Constituição Federal em seu art.37, X, garante e

as geral anual da remuneração e subsídios dos servidores

vejamos:

'Art. 37.A administração pública direta e indireta de

oualouer dos Poderes da União. dos Estados. do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e

eficiência e. também. ao seguinte: (Redação dada pela

Emenda Constitucional ns 19. de 1998)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio

de que trata o § 4q do arL 39 somente poderão ser

fixados ou alterados por lei específica. observada a

iniciativa privativa em cada caso. assegurada revisão

geral anual. sempre na mesma data e sem distinção de

índices: íRedacão dada oela Emenda Constitucional ne

19. de 1998)".

O art. 237, X, da Lei Orgânica Municipal outrossim assegura a

revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, sempre na mesma
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ã"t . sem distinção de índices, de forma a preservar, em caráter permanente, seu

valor real. Senão vejamos:

'ArL 237. A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes do Município. voltada para a

consecucão do bem-estar de seu Dovo e Dara a

construção de uma sociedade liwe. democrática. iusta e

solidária. obedecerá aos princípios da legalidade.

irnpessoalidade. moralidade. publicidade e eficiência e.

também. ao sesuinte:

X - a remuneracão dos servidores públicos e o subsídio

de que trata o § 4e do arL 39 da Consütuição Federal.

somente poderão ser fixados ou alterados por lei

específica. observada a iniciativa privativa de cada caso.

assegurada revisão geral anual. sempre na mesma data

e sem distinção de índices. de forma a preservar. em

caráter uermanente. seu valor real".

Nesse sentido, compete, portanto, ao Chefe do Poder Executivo, a

va das leis que disponham sobre assuntos de interesse local, entre os quais

SE a elaboração de regime jurídico, seus eventuais ajustes e alterações, ao

passo, ue incumbe à Câmara Municipal apreciá-lo, rejeitando e/ou aprovando a

matéria.

Desta maneira, ponderadas as circunstâncias do caso concreto corn

o Direito objetÍvo, resta claro que a proposição em comento encontra perfeita

conformação com o ordenamento jurídico posto.
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III. CONCLUSÃO

Desta forma, sobrelevando-se às questões fáticas explicitadas, e, que,

formalmente, a iniciativa legislativa inerente ao projeto de lei ora conferenciado é

privativa do signatário e, materialmente, seu conteúdo encontra adequação, em

abstrato, com as matérias tratadas, do que se defluí que o PL respeita tanto os

requisitos de forma, como os requisitos de conteúdo; que seus aspectos jurídicos

foram sopesados na conjuntura do sistema legal pátrio, restando evidenciado que a

proposição se encontra revestida da necessária juridicidade, e, ainda, que a técnica

legislativa da lei adjetiva está atendida, esta Procuradoria-Geral não vislumbra

óbice ao pretendido projeto de lei complementar ns006/2026, e, em juízo de

ponderação de todo o arcabouço tático-jurídico r, poÍ ocâsião da análise do

mérito legislativo, estando esta Egrégia Câm de Vereadores apta,

quanto ao aspecto jurídico, a deliberar e

AE o parecer, salvo melhor

Plenário desta Casa Legislativa.

PGCMDRP, aos 24

sua devida aprovação.

omissões Permanentes e do

fevereiro de2026

de Souza
Legislaüvo
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RELATORIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 006'2026 DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO

Aos dias do mês de março de 2026, às 08:30

horas, reuniu-se a Comissão de Justiça e Redação Final, através de seus membros

presentes Marínaldo da Silva Faria, Elísângela Lourenço Ramos Fragoso, Bruno Viana

Moreira para deliberarem sobre o Projeto de Lei Complementar no 00612026 que "Dispôes

sobre a revisão geral anual de vencimentos do servidor público do Poder Executivo

Municipal, Aposentados e Pensionistas". Em análise e estudo detalhado ao Projeto, e

verificando-se que o art. 41 , §1o, ll, 
"a" da Lei OrgânÍca do Município estabelece que: 'Art.

41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador ou

Gomissão da Câmara. ao Prefeito Municipal e aos Cidadãos. na forma e nos casos

previstos nesta Lei Orqânica. A iniciativa do Projeto de Lei Complementar é de autoria

do Poder Executivo, sendo observada a competência privativa Executivo. Estando o

Projeto de Lei Complementar observado a Legalidade e a Constitucionalidade,

encontrando-se em perfeita harmonia e simetria co e legal exigida e também

favoráveis pela aprovaçãoem consonância com a Legislação local . Desta forma

do Projeto de Lei Complementar no 006i2026, de do Executivo e que o mesmo

seja incluído na pauta de votação. Assim, somos que o Projeto seja incluído em

Pauta de Votação, e desta forma, Eu El Lourenço Ramos Fragoso, lavro a

todos os vereadores presente.presente Ata que esta digitalizada,lida e

{ ,i,ljõIi,
'_ q +.I

MARI

Presidente da

SILVA FARIA

Justiça e Redação Final

ELISÂNGELA ço RAMOS FRAGOSO

Membro e Relatora da Comissão de Justiça e Redação Final

BRUNO

Membro da Gomissão de Justiça e Redação Final
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EXECUTIVO

A iniciativa do projeto de Lei Complementar é de autoriado Poder Executivo, sendo observada a competência privativa do Executivo. Estando o
Projeto de Lei Complementar

harmonia e símetría

observado a Legalidade e a Constitucionalidade,encontrando-sê em perfeita
constitucional e legal exigida e tambémem consonância com a Legislaçâo local . Desta forma, somos fuvoráveis pela aprovaçãodo Projeto de Lei Complementar n" A0612026, de autoria do Executivo e gue o rnesmoseja incluído na pauta de votação. Nada mais havendo, foi encerada a presente, edesta forma,

digítalizada, lida e assinada por todos

eu Raimundo Fereira Magalhães, lavro a presente Ata que esta
os vereadores presente

MARIA APAREC'DA
yASCONCELOS

Presidente da

§
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Comissão de Finanças, Orçament?, Educação, Saúde,lbleio Ambiente e de Defe";;;;adão e de Diversidadesexual e de Gênero
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RAIMUNDO F IRA MAGAL nÃes

Membro e Relator da Comissão de Finanças, Orçamento, Educação, Saúde,

Agricultura, Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Diversidade
Sexual e de Gênero

RAMOS FILHO

Membro da Gomissão de Finanças, orçamento, Educação, saúde, Agricultura,

Meio Ambiente e de Defesa do Cidadão e de Diversidade Sexual e de

Gênero
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Dores do Ric Preto - ES

MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO

PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE DORES DC RIO PRETO

Relatório de Comprovante de Protocolização
&
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09 de Março de 2026

Prezado(a)Senho(a) CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO,

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s)
setor(es) competente(s) para as devidas providências.

Confira abaixo algumas informações contidas em nosso banco de dados:

Protocolo:

Data:

Origem:

Contato:

Protocolador:

Assunto:

Detalhamento:

Processo Requerimento No 001 29212026

09/03/2026 10:23:27

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO ***.OOO.***.**

*** conÍaÍos indisponíveis ***

CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO ***.OOO.***.**

*** contatos indisponíveis *""

LUC!NEIA P!ROVANI FERREIRA

CÂMARA MUNIGIPAL . PRocESSo

CÂMARA MUNTCIPAL AUTOGRAFO DE LEI GoMPLEMENTAR No 006/2026 QUE APRoVoU PoR
UNANIMIDADE E SEM EMENDAS O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 006/2026, DISPÕES
SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBS|DIOS DE PREFEITO E DO VICE PREFEITO E DOS
SECRETARIOS MUNICIPAIS

lnformamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereço
abaixo, e quando requerido, o identiflcador também deve ser informado para realizar a consulta:

I dentificador: d6f49be3-61 ea-4f40-9eea-6859bfc e47 1 c

Endereço: Para ver o Histórico de Andamento clioue aqui

i!1ace

***



cÂruann MUNIcIPAL DE DoREs Do Rto p

espíRro sANTo.

Rua Miguel Moreira da Silva, 159, centro, Dores do Río Preto/ES CEp: 29580-000 - e-mail:fale

orício n" a) 8 noz6 (cAB)

Referência - Autógrafo de Lei Complementar no 00G/2026

Dores do Rio Preto - ES, 06 de março de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Dores do Rio preto - ES

Sr. Thiago Lopes Pessotti

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Complementar no 006/2026,

que APROVOU por unanimidade e sem emendas o Projeto de Lei Complementar no

00612026, de autoria do Executivo, para o conhecimento e providências.

Atenciosamente,

GUSTA ES OLIVEIRA

PRESID cÂrrrena MUNIctpAL
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006/20?6

PROIETO DE rEr COMPLEMENTAR Ne 006/2026

DTSPõE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL
DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VrCE-
PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

O Prefeito de Dores do Rio Preto/ES, no uso das atribuições que lhe confere a
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgâníca Municipal, faz saber
que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Att. 10 - Fica autorizado, nos termos do inciso X, do artigo 37, da Constituição
da República Federatíva do Brasil, a revisão geral anual no subsídio do prefeito, do
Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais e do Poder Legislativo, no percentual de
4,260/o (quatro vírgula vinte e seis por cento), considerando o IPCA - Índice Nacional

de Preços ao Consumidor (IBGE), acumulado no ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro).

Parágrafo único - A revisão, de que trata a presente norma legal, dar-se-á aos

agentes públicos, ressaltados no caput, na data base de 1o de fevereiro.

Art. 20 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação
orçamentária própria.

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, tendo, todavia,
efeitos retroativos a 1o (primeiro) de fevereiro de 2025.

Art. 40 - Revogam-se as disposíções contrário.

Câmara Municipal do Rio Preto, 06 de março de2026.

Gustavo Oliveira

da Câmara
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Silva Faria

Vasconcelos
le Secretária
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